
Contrato de Custódia – Acordo Original de Guarda
Processo n.º 1234/2026
Vara da Família e dos Menores da Comarca de Lisboa

Data: 15 de março de 2026

1. Identificação das Partes

Parte Nome completo NIF Morada
Requerente (Mãe) Maria da Conceição Silva 123 456 789 Rua da Estrela, nº 45,

1200‑667 Lisboa
Requerido (Pai) José António Pereira 987 654 321 Rua da Boavista, nº 12,

4100‑123 Porto

Ambas as partes, doravante designadas conjuntamente por “as partes” ou individualmente por “a parte”,
reconhecem ser os pais da menor Ana Sofia Pereira, nascida a 10 de junho de 2018, portadora do Cartão
de Cidadão n.º 12345678, residente atualmente em Lisboa.

2. Objeto do Contrato

2.1 O presente Contrato de Custódia tem por objeto regular, de forma consensual e vinculativa, a resi-
dência habitual da menor, bem como o regime de visitas e visitas supervisionadas, nos termos do
melhor interesse da criança, nos artigos 1874.º e seguintes do Código Civil e do artigo 132.º do Código de
Processo Civil.

2.2 As partes declaram que o presente contrato será apresentado ao juízo competente para homologação, nos
autos da ação de Alteração da Regulação das Responsabilidades Parentais (processo n.º 1234/2026).

3. Residência Habitual da Menor

3.1 A residência habitual da menor será a casa da Requerente, situada em Lisboa, onde a menor permane-
cerá a partir da data de assinatura deste contrato, salvo disposição em contrário prevista nas cláusulas
seguintes.

3.2 O Requerido compromete‑se a manter a sua residência principal em Porto, podendo deslocar‑se a
Lisboa nas datas previstas para as visitas, nos termos da cláusula 4.

4. Regime de Visitas

4.1 Visitas Regulares

Dia da Semana Horário Local
Sábado 10h00 – 18h00 Casa da Mãe (Lisboa)
Domingo 10h00 – 18h00 Casa da Mãe (Lisboa)
Feriados Nacionais (quando coincidem com
fins de semana)

10h00 – 18h00 Casa da Mãe (Lisboa)

1



4.2 Visitas Supervisionadas

Situação Frequência Entidade Supervisora
Períodos de instabilidade
emocional da menor
(conforme avaliação
psicológica)

Até 2 (duas) vezes por
semana

Centro de Apoio à Família – “Cuidar”, Rua da
Saúde, nº 8, 1200‑250 Lisboa

Férias escolares (verão) 2 (duas) semanas
consecutivas

Casa do Pai (Porto) – visitas sem supervisão,
salvo decisão judicial em contrário

4.3 As partes acordam que, em caso de necessidade de alteração temporária do horário das visitas, deve-
rão comunicar‑se por escrito com, pelo menos, 48 horas de antecedência, mediante e‑mail ou mensagem
certificada.

5. Comunicação e Informação

5.1 As partes comprometem‑se a manter uma comunicação regular e respeitosa, utilizando exclusivamente
os seguintes meios:

Meio Endereço de e‑mail Telefone
Mãe maria.silva@email.pt 912 345 678
Pai jose.pereira@email.pt 913 987 654

5.2 Qualquer alteração significativa na vida da menor (ex.: mudança de escola, questões de saúde, alterações
de horário) deverá ser comunicada imediatamente à outra parte.

6. Despesas Relacionadas com a Menor

Despesa Responsável
Alimentação, vestuário e higiene Mãe (cobertura integral)
Educação (propinas, material escolar) Pai (cobertura de 50 %)
Saúde (consultas, medicamentos) Mãe (cobertura integral)
Atividades extra‑curriculares (desporto, arte) Pai (cobertura de 50 %)
Deslocações para visitas (combustível,
portagens)

Pai (cobertura integral)

As partes comprometem‑se a apresentar, sempre que solicitado, os respetivos comprovativos de pagamento.

7. Alteração e Resolução do Contrato

7.1 Qualquer modificação ao presente contrato só será válida se formalizada por escrito e assinada por ambas
as partes, podendo ser submetida à homologação judicial.

7.2 Em caso de incumprimento de qualquer cláusula, a parte lesada poderá requerer ao Juízo da Família e
dos Menores a aplicação de medidas coercitivas, nos termos do artigo 136.º do Código de Processo Civil.
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8. Cláusula Compromissória

Para dirimir eventuais litígios emergentes da interpretação ou execução do presente contrato, as partes elegem
o Centro de Arbitragem da Ordem dos Advogados – Secção de Família, com sede em Lisboa, como
foro arbitral, renunciando a qualquer outro, salvo se a lei exigir a jurisdição do tribunal competente.

9. Disposições Finais

9.1 O presente contrato entra em vigor na data da sua assinatura e permanecerá vigente até eventual decisão
judicial que modifique a regulação das responsabilidades parentais.

9.2 As partes declaram, sob compromisso de honra, que leram, compreenderam e aceitam todas as cláusulas
aqui contidas, reconhecendo a sua validade e eficácia jurídica.

9.3 Este contrato será registado em cartório, bem como juntado aos autos do processo n.º 1234/2026, para
efeitos de homologação.

10. Assinaturas

Lisboa, 15 de março de 2026

Maria da Conceição Silva José António Pereira
(Assinatura) (Assinatura)

NIF: 123 456 789 NIF: 987 654 321

Testemunhas:

1. _______________________________ – Nome: Ana Rita Lopes – NIF: 112 233 445 –
Assinatura

2. _______________________________ – Nome: Carlos Miguel Duarte – NIF:
556 667 778 – Assinatura

Este contrato foi elaborado pelos mandatários Dr. Ana Sofia Martins (OA 12345) e Dr. Luís Fernando
Carvalho (OA 67890), advogados inscritos na Ordem dos Advogados, e será submetido à homologação do
Juiz de Direito da Vara da Família e dos Menores da Comarca de Lisboa.
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